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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Dr. Vicente 

Caropreso, que declara de utilidade pública estadual a Associação de Apoio às 

Atividades Equestres – ASAPATE, com sede no Município de Araranguá, e, para 

tanto, altera o Anexo Único da Lei nº 1

normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 

de Santa Catarina”. 

Em sua justificação, o autor destaca que a ASAPATE é uma entidade 

sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, e

desenvolvimento de atividades equestres com finalidade terapêutica, educativa e de 

inclusão social. Ressalta, ainda, a atuação da associação por meio da equoterapia, 

método terapêutico que utiliza o cavalo como age

psicológicos e sociais, contribuindo para o desenvolvimento motor, cognitivo e 

emocional de crianças, adolescentes e adultos que necessitam de cuidados 

especiais. 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão Plenária e rece

parecer pela admissibilidade n

matéria foi encaminhada a 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0137/2026

Declara de utilidade pública Associação de 
Apoio às Atividades Equestres 
de Araranguá, e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que ‘Consolida os 
atos normativos que concedem o Título de
Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina’ para fazer 
constar nele o nome de tal entidade.”
 

Autor: Deputado Dr. Vicente Caropreso

Relator: Deputado Camilo Martins

 

se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Dr. Vicente 

Caropreso, que declara de utilidade pública estadual a Associação de Apoio às 

ASAPATE, com sede no Município de Araranguá, e, para 

tanto, altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 

normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 

Em sua justificação, o autor destaca que a ASAPATE é uma entidade 

sem fins lucrativos, de natureza filantrópica, educacional, cultural e social, voltada ao 

desenvolvimento de atividades equestres com finalidade terapêutica, educativa e de 

inclusão social. Ressalta, ainda, a atuação da associação por meio da equoterapia, 

método terapêutico que utiliza o cavalo como agente promotor de ganhos físicos, 

psicológicos e sociais, contribuindo para o desenvolvimento motor, cognitivo e 

emocional de crianças, adolescentes e adultos que necessitam de cuidados 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão Plenária e rece

dmissibilidade na Comissão de Constituição e Justiça. 

 esta Comissão de Esporte e Lazer para análise quanto ao 
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Declara de utilidade pública Associação de 
Apoio às Atividades Equestres - ASAPATE, 
de Araranguá, e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que ‘Consolida os 
atos normativos que concedem o Título de 
Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina’ para fazer 
constar nele o nome de tal entidade.” 

Dr. Vicente Caropreso 

Deputado Camilo Martins 

se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Dr. Vicente 

Caropreso, que declara de utilidade pública estadual a Associação de Apoio às 

ASAPATE, com sede no Município de Araranguá, e, para 

8.278, de 2021, que “Consolida os atos 

normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado 

Em sua justificação, o autor destaca que a ASAPATE é uma entidade 

ducacional, cultural e social, voltada ao 

desenvolvimento de atividades equestres com finalidade terapêutica, educativa e de 

inclusão social. Ressalta, ainda, a atuação da associação por meio da equoterapia, 

nte promotor de ganhos físicos, 

psicológicos e sociais, contribuindo para o desenvolvimento motor, cognitivo e 

emocional de crianças, adolescentes e adultos que necessitam de cuidados 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão Plenária e recebeu 

ssão de Constituição e Justiça. Na sequência, a 

esta Comissão de Esporte e Lazer para análise quanto ao  
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II – VOTO 

Nos termos dos arts. 144, III, e 209, III, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, compete à Comissão de Esporte 

e Lazer apreciar as proposições relacionadas ao incentivo às práticas esportivas 

formais e não formais, bem como às atividades recreativas, inclusivas e de promoção 

da qualidade de vida. 

A Associação de Apoio às Atividades Equestres 

desenvolve importante trabalho social e terapêutico no Município de Araranguá e 

região, especialmente por meio da equoterapia e de atividades de fisioterapia motora, 

promovendo inclusão, reabilitação e desenvolvimento integral de pessoas com 

necessidades especiais. 

A declaração de utilidade pública estadual representa, portanto, 

importante reconhecimento institucional à atuação 

as políticas públicas voltadas ao esporte inclusivo, à reabilitação e ao lazer 

terapêutico, possibilitando maior apoio às atividades desenvolvidas pela entidade.

Dessa forma, o reconhecimento pretendido mostra

desta Comissão, ao valorizar iniciativas que promovem inclusão social, 

desenvolvimento humano e qualidade de vida por meio das atividades esportivas e 

equestres. 

Diante do e

social da iniciativa, voto pela 

Sala da Comissão,

 

Deputado Camilo Martins

Relator  
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Nos termos dos arts. 144, III, e 209, III, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, compete à Comissão de Esporte 

azer apreciar as proposições relacionadas ao incentivo às práticas esportivas 

formais e não formais, bem como às atividades recreativas, inclusivas e de promoção 

A Associação de Apoio às Atividades Equestres 

tante trabalho social e terapêutico no Município de Araranguá e 

região, especialmente por meio da equoterapia e de atividades de fisioterapia motora, 

promovendo inclusão, reabilitação e desenvolvimento integral de pessoas com 

A declaração de utilidade pública estadual representa, portanto, 

importante reconhecimento institucional à atuação da ASAPATE, além de fortalecer 

as políticas públicas voltadas ao esporte inclusivo, à reabilitação e ao lazer 

terapêutico, possibilitando maior apoio às atividades desenvolvidas pela entidade.

Dessa forma, o reconhecimento pretendido mostra-se compatível c

desta Comissão, ao valorizar iniciativas que promovem inclusão social, 

desenvolvimento humano e qualidade de vida por meio das atividades esportivas e 

Diante do exposto, considerando o interesse público e a relevância 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0137

Sala da Comissão, 

Deputado Camilo Martins 

Nos termos dos arts. 144, III, e 209, III, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, compete à Comissão de Esporte 

azer apreciar as proposições relacionadas ao incentivo às práticas esportivas 

formais e não formais, bem como às atividades recreativas, inclusivas e de promoção 

A Associação de Apoio às Atividades Equestres – ASAPATE 

tante trabalho social e terapêutico no Município de Araranguá e 

região, especialmente por meio da equoterapia e de atividades de fisioterapia motora, 

promovendo inclusão, reabilitação e desenvolvimento integral de pessoas com 

A declaração de utilidade pública estadual representa, portanto, 

da ASAPATE, além de fortalecer 

as políticas públicas voltadas ao esporte inclusivo, à reabilitação e ao lazer 

terapêutico, possibilitando maior apoio às atividades desenvolvidas pela entidade. 

se compatível com os objetivos 

desta Comissão, ao valorizar iniciativas que promovem inclusão social, 

desenvolvimento humano e qualidade de vida por meio das atividades esportivas e 

xposto, considerando o interesse público e a relevância 

0137/2026. 


